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LEI Nº 22.844, DE 5 DE JANEIRO DE 2018.

Declara de utilidade pública a ONG de Proteção, Auxí-
lio e Tratamento aos Animais e Preservação do Meio 
Ambiente, com sede no Município de Carandaí .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a ONG de Proteção, Auxílio e Tratamento aos Ani-

mais e Preservação do Meio Ambiente, com sede no Município de Carandaí .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22.845, DE 5 DE JANEIRO DE 2018.

Declara de utilidade pública a Associação Socioambien-
tal Abutres da Mantiqueira, com sede no Município de 
Piranguçu .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação Socioambiental Abutres da Mantiqueira, 

com sede no Município de Piranguçu .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22.846, DE 5 DE JANEIRO DE 2018.

Declara de utilidade pública a Organização de Desenvol-
vimento Sustentável – ODS –, com sede no Município de 
Patos de Minas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a Organização de Desenvolvimento Sustentável – 

ODS –, com sede no Município de Patos de Minas .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22.847, DE 5 DE JANEIRO DE 2018.

Declara de utilidade pública a Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais de Coqueiros, com sede no Município 
de Bom Jesus da Penha .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores Rurais de 

Coqueiros, com sede no Município de Bom Jesus da Penha .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22.848, DE 5 DE JANEIRO DE 2018.

Declara de utilidade pública a Associação dos Agriculto-
res Familiares Feirantes de Chapada do Norte – Afachap 
–, com sede no Município de Chapada do Norte .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Agricultores Familiares Feirantes de 

Chapada do Norte – Afachap –, com sede no Município de Chapada do Norte .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22.849, DE 5 DE JANEIRO DE 2018.

Declara de utilidade pública a Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais Pitombeira de Ladeira do Alto, com 
sede no Município de Gameleiras .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores Rurais Pitom-

beira de Ladeira do Alto, com sede no Município de Gameleiras .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .850, DE 5 DE JANEIRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública o Conselho de Desenvolvi-
mento Comunitário da Comunidade de São Sebastião dos 
Poções, com sede no Município de Montalvânia .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarado de utilidade pública o Conselho de Desenvolvimento Comunitário da 

Comunidade de São Sebastião dos Poções, com sede no Município de Montalvânia .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .851, DE 5 DE JANEIRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação Regional 
de Artesãos e Produtores da Agroindústria Familiar – 
Arte viva do Jequitinhonha, com sede no Município de 
Capelinha .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação Regional de Artesãos e Produtores da 

Agroindústria Familiar – Arte viva do Jequitinhonha, com sede no Município de Capelinha .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .852, DE 5 DE JANEIRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Pequenos 
Produtores das Comunidades de Prata, Salto, Macaúba, 
Periquito e Córrego do Meio, com sede no Município de 
Capelinha .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores das Comuni-

dades de Prata, Salto, Macaúba, Periquito e Córrego do Meio, com sede no Município de Capelinha .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .853, DE 5 DE JANEIRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública o Clube Columbófilo de For-
miga – CCF –, com sede no Município de Formiga .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1° – Fica declarado de utilidade pública o Clube Columbófilo de Formiga – CCF –, com sede 

no Município de Formiga .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22.854, DE 5 DE JANEIRO DE 2018.

Declara de utilidade pública a Organização Não Governa-
mental Sociedade Focinho Carente, com sede no Municí-
pio de Oliveira .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a Organização Não Governamental Sociedade Foci-

nho Carente, com sede no Município de Oliveira .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47.335, DE 5 DE JANEIRO DE 2018.

Dispõe sobre a organização da Ouvidoria-Geral do 
Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 15 .298, de 6 de agosto de 
2004, e na Lei nº 22.257, de 27 de julho de 2016,

DEcrEtA:

CAPÍTuLO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art . 1º – A Ouvidoria-Geral do Estado – OGE –, a que se referem o inciso Iv do art . 11 e o inciso 
III do art. 47 da Lei nº 22.257, de 27 de julho de 2016, rege-se por este decreto e pela legislação aplicável.

Art . 2º – A OGE, órgão autônomo, vinculado ao Governador, tem como competência auxiliar o 
Poder Executivo na fiscalização e no aperfeiçoamento de serviços e atividades públicos.

Art. 3º – A OGE possui autonomia administrativa, orçamentária e financeira, bem como autonomia 
nas suas decisões técnicas .


